
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 3.998/96 

DECLARA DE UTILIDADE PCJBLICA MUNICIPAL A 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO 

BENEDITO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q. 	 Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 

DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO BENEDITO. 

o 

Art. 2Q. 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 08 DIAS DO 

MÊS DE AGOSTO DE 1996. 

Prefeito ~i,  

- 
Dr. GUI LHER,1L  f  LEÃO 	LSUMS 

Procurr Municipal., 

roas- 



llz iPh  t1UICIF'AL.. CDSELHEIRO 	FIEFE 
cE:l:: 3á40 	MINAS E;H* 

CIÃ 

PROJETO DE LEI No.  0i44/9 

Assunto 	:cLA 	r.tE: UTIL.:!:LA:ctE: PUBLICA MUNICIPAL. 
íoI pois cj r'J. 	 no BróliRIRO 30 	:ED ::ïo 

i CS ás a; 	Mí unic::Lpai 	de 	Conselheiro 	Lt mal et 
ci e c r e t: 

ART. 	 F:Lc:a dec:iarada de LJt:1i.cde Vubi:c:a runicjpa 
ASSOCiAÇO  DOS MORADORES DO BAIRRO SO BENEDI 

TO. 

ART 	2o — 	 i..ei. entra em visor n a d a t a de sua pub 1 icaço 
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JICIFL. DE cc3 LF 

PARECER DA CONISSO DE REDAÇO AO PROJETO 
LEI No. i44/96 

iï 	Coï.o de REDAÇÃO 	de p ar e':: .r que o Fr oj et o 
de 	Leï no i'44/96 deva ser apr ovad o pci a C.mar a 

t '), LC)ai, 	Cü\', 4 'j rj1 j4 

SALA DAS SESSES 05 	AGOSTO DE 1996  

VEREADOR o vio -ENI:IouE:s NOGUEIRA 

• uN TI•.., ç' .Li../at 	v(4r'.t:....j 

..,Y APPOLI NIi>I'O 

/A:F:i/ 
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VEREADOR JOS A 

/ ARP ii / 

t:i íN F 	 I*IFL. DE 	J-3  - 

PARECER DA COMISSO DE FINAI'4\CAS, TRIBUTAÇÃO 
E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI No. i44/96 

PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOC1AÇ0 DOS MORADORES DO BAIRRO 
SU BENEDITO. 

O Projeto de Lei em apreço se encontra em consonância 
com os preceitos orçamentários para a sua trarnitaço regi-
mental 

Que o Projeto de Lei em apreço seja discutido  e votada 
pela C.mara em Plenário. 

SALA DAS COMISS5ES; 25 DE JUNHO DE i996. 



c M~CA 11 LJ f4 IIF eN L.. 13 EE Ci L$I13  - 
CEP 36400.000 - MINAS GERAIS 

PARECER DA COMIS30 DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA  
AO PROJETO DE LEI No. 144/96. 

F E: L.. 	6 R i ci 

pJ:Q DE LEI QUE: DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIACO DOS MORADORES 
DO BAIRRO SO BENEDITO. 

Fr LI 14 ti ON ti E: 14 IU 00 CZ 2% ci 

A presente iniciativa preenche os requisitos legais 
para a sua tramitação regimental,  

Que o Projeto de Li em tela seja discutido e votado 
peLa C.rnara em PI.enario 

SALA DAS COIIISS6ES, 20 DE JUNHO DE 1996. 

VEREADOR  1 ÃV  O HENRIQUES NOGUEIRA 
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VEREA  0  IV 	Dt SILVA TAVARES 

	

VEREADOR D 	AI:PoLiMRIo 
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JETO 	 ___ 1444 
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ATk DA 14 REUNIAO DA SASSOCIAÇÁO DOS MORADORES DO BAIRRO SO B' 1 11,0  

Iniciamos a reunião as 19:50 horas do dia £9 de dezembro de 983' 
COM grande parte dos moradores. Tivemos a presença de Taiza, Anto lo 
Ueraldo e Duas Henriques, que são estudantes de Direito. O objet vo da 
ass.ciação é lutar para a melhoria do nosso BAIRRO. Devemos fazer cxl-
gn ias para que o bairro seja melhor, mas exigir todos unidos cooi um 
só objetivo. Na associação não ha distinção de raça, crenaça, posção' 
soe ai, nem política. Cada um será ouvido e respeitado. As reunios d 
ver O ser realizadas quando necess&rias. lríodo de 8 em 8 dias o 	de 
15 m 15 dias ou como ror resouvido pela associação. Nessas reunises 
ira ser resouvidos diversos assuntos digo problemas do Bairro, do carjá  

ter socl.L, religioso, lazer, etc.. Todas as pessoas do Bairro po.eráo 
faz r parte da assOciaçao. A diretoria será coIlposta de seis momb OS : 
Pre idente, vice, Secretario(a), vice2 Tesoureiro(a) e vicetesoureiro0 
es is membros para o conselho fiscal que tem a iunçáo de r1sca1iar e 

aju ar a diretoria. Se a associação resouver fazer unia obra para . co-

mm dade, membro nemhum irá construir com o seu dinheiro, iremos 1 zer 
pro ogões para conseguir fundos como rufas, quadrilhas, etc. Se por 
e xe PIO a associaao fazer uma obra pública corno parque, quadra de es-
por es todos terao o direito de usá-las pois fláO serão da associação e 

do Bairro, da comunidade. O tempo de duração da associação é iide- 
te 'Inado, Para que possamos apresentar qualquer problema ao prefeito, 
dev-se colher assinaturas do povo em geral e a diretoria da assoca-
ção legar o problema juntamente com as asslnagturas, asxim todos p rtj. 
cip. n. Para se fazer as eleiçóes deve haver pelo menos 10Ç dos morado-
res do Bairro. A Assoclaçao deve ser registrada para que possa se or-
nar uma entidade registrada e jurídica. Resouveinos que dia 21/12/8 1-
remos realizar a 2,2 reunião da associação as 19:00 horas para que

' 
Os-

sa er elegida a diretoria. Foi comunicado que qjaconseguimos o t rr 
no sara a contrução de nossa Capela. Náo tendo mais nada a deciarar,eu 
Cãs-ia, lavrei a presente ata que se for aprovada será aprovada por 
mim  e por demais membros. 

DSOUZÂ,  LÚCIA MARIA DOS SANTOS, M 
LÚC A DOS SANTOS, ROSANGELA DA PAZ DUARTE, MÁRCIO ANTONIO CZAR, JOSE JORGE DA 

IL A,. .MÍAJIIA $R 	14 Q 	QA 	RM!A BARBOSA, ANA. MARIA NASCMF2TO 
MEW 'ES, TEREZINHA DE SOUZA VICENTE, CEOVANA ANTONIA. DE SOUZA. VICENTE, SEBASTIÃO 

MARIA DE SOUZAL 	RT ENIR JERÔNIMO FERREIRA, ADALB1O I1iOE .b3 ILLRO'~ELI

DE, MARIA DA'  DORES  LAGE FERRrIRA, AGNALIX) MATIAS DOS  SANTOS, JOSE 

EBASTIO TADEU DE MEIO GF'rÚLIO  RODRIGUES CHAVES, MÁIO 

DE SOUZA L RO3ELE DE OUZA,  

NIT DO CARMO VITORINO, JOSÉ JORGE VITORINO, RAQUEL VITORINO,. JOÃO MENDES 

CONEIÇÃO DE SOUZA, ADENORDEGONÇALVES  DE  SOUZA. 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO S.O BENEDITO - AMBSB 

3 T A T U T OS 

C.ITtJ O 1 - DA DE,  UCMINAÇXO, SEDE E FINS 
Ar'. 1' - A Associação dos Moradores do Bairro São Benedito, lundada -m 1.9 

d dezembro de 19839 com sede e i'oro nesta cidade de Conselheiro La - 

r lote, Estado de Minas Uerais, reger-se-á por estes estatutos. 	As- 

s ciaço dos Moradores do Bairro 3o Benedito entidade sem rin- LLu-

c ativos, tem por objetivos reunir os moradores do Bairro, luta pela 

m lhoria das condições de vida e representar os seus interesses ge-
r is e indlgiduais junto ao poder público e entidades privadas. 

Pa ágr 1.0 Único - Não se adrnitirá na entidade discriminaço de raças  cora  

e edo político e religioso. 

Ar • 2 - Para alcançar os seus objetivos a Associação dos Moradores 	do 
B.: li'ro São Benedito poder.: 
a Realizar reun1es ordinárias e extraord.inrios, quando necessárias. 
B1 Realizar atividades e campanhas para conseguir fundos. 
c Promover reuni6es, cursosj  debates conferências, relacionadOs com 

o intersses dos moradores. 
d Criar orgaos de informaço e divulgação dos trabalhos da entidade' 
e temas relacionados com seus objetivos. 

e) Criar comiss6es de trabalho ou departamentos para 
Os específicos. 

t) Firmar convênios com entidades de assistência e de prestáçao 	da 

ervios. 
) Colaborar e manter contadto 
lonados com seus objetivos. 

LO II - DOS MEMBROS DA ASSCCIAÇW DOS MORADOBiS DO BAIRRO SO ENE-

110 

A t. Q - Sao membros fundadores todos aquiles que assinaram a ata 	de 

undação. 
At. 	- São membros da Associação os moradores do Bairro São Benedito , 

e a ela se associarem. 

t. Q - Todos O membros devem acatar as normas destes estatutos e 	as 

ecises da assembléia geral. 

A t. 	- Todos os associados tem o direito de votar e serem votado para 
s cargos adinstrativos da ontidac1.e e de partIcipar das asse bl6as 
de outras reuni6es abertas. 

- Qualquer associado podo ser indicado para participar das comis-
s de trabalho ou departamentos. 

A t. .Q - A rinaçao se da por vontade expressa do candidato o por .prova  
ao da diretoria. 

cuidar de as si, 

com outras entidades em assuntos rel 



• 	9' - Os associados não responden subsdiariamente pelas obr1ga'es da 

/Ar  

a.sociaç6es digo da associaçao.
DO U1TDO 

 • liQ - O fundo social da entidade ser. 
- Contribuições dos associados 

- Auxhios, subvenç6es e doações 

- Rendas de bens patrimoniais 

Art. 1 Q 	Todos Os recursos obtidos serão contabilIzados e serão ap ica 

d's para atender os objetivos previstos nestes estatutos. 

Ar • 4 Q 	O património da entidade é autonorno, nao se confundindo com o 

d; seus membros. 

Ar • 

	

	- Em caso de extinção, a Assembléia Geral especialmente conocada 

dzcidirá a destinação do pafrim6niO. 
Ar • .i. Q - Cabe a diretoria administrar o patrim6nio da entidade. 
CAP TU O 1V - DA AL4INISTRAÇO 

'Art .VQ 	São orgos de administração e direção da Associação dos Morado- 

res do Bairro São Benedito: Diretoria, Conselho Fiscal e a Asseinblia 

geal. 
Arte i6' - A Diretoria será composta de 6 membros eleitos por um per{oclo * 

de dois () anosa  para ocupar os seguintes cargos: Presidente, Vice-
Prsidente, Secretario, Segundo Secretario, Tesoureiro e segundo Te - 
so relro. 

V Art 17' - Compete à diretoria: 

a) Cumprir e fazer cumprir estes estatutQse as decises da Asse 

blia Geral. 

b) Administrar O patrimbnio da entidade. 

c) Autorizar operaç6es financeiras. 

d) Deliberar sobre admissão de assocIad. 

• e) Convocar Assembléia Ueral conforme normas estatutrias. 

r) Fncaminhar documentos que dependadm de pronunciamento 	da 

Assembleia Geral. 
g) Praticar outros atos previstos nestes estatutos nece3s TiOst 

administração da entidade e à consecução de seus objetivos. 

h) Apresentar ao conselho fiscal relat6rio de atividades e ré - 
.Lat6rIO financeiro. 

18Q— Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação dos Moradores do Bairro sao Benedi-
to, ativa e passivamente, em juízo e fora dele. 

b) Convocar as reuniões Ord1rir1as e e:traor1irrias e diril7,1 - 

1/ Arte  

ias o 

  

c) Abrir os trabalhos da Assmblia Geral. 

d) Nomear pessoas ou comis6es para representar a Associaça 
nas solenidades públicas. 

t 

1 



e) Autorizar Os trabalhos das comissões de trabalho Ou de ar - 
tamentos. 

r) Assinar toda a docuinentaço com o secretário e o tebiro. 

g) Empossar a nova diret6ria. 

y Art. .L9 - Compete ao Vice-Presidente: 

Auxiliar o presidente em suas atribuições e substitui-lo 	em 

sua ausncia e impedimentos. 

Art. 20 - Compete ao Secretario: 

a) Lavrar e assinar as atas das reunices. 

b) Supervisionar Os serviços administrativos. 

c) encarregar-se dos serviços de docum.,entaçÃo$  ínformaçgo,man-

tenIdo atualizados o arquivo e a correspondência. 

d) Assinar com o p Presidente a correspondncia. 

e) Guardar os livros sociais da entidade. 
V 	Ar to 2.1v - Compete ao Segundo Secretario: 

Auxiliar o Secretario em suax atribuições e substitu{lo 	em 

sua ausncia ou impedimento. 

Compete ao Tesoureiro: 

a) Responder pela guarda dos valores da Santidade, bani como do 

papéis e documentos financeiros. 

b) Assinar com o Presidente Os cheques e autorizações financei- 

ras . 
e) Receber as mensalidades dos associados, doaçes, subvençbes' 

e autorizaçbes financeiras, bem como rendas patrimoniais e outras. 

d) Emitir recibos e dar quitação. 

e) Depositar e movimentar a conta bancaria da associação* 

r) Apresentar balançQ financeiro 	diretoria e conselho fiscal. 
239 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

	

Auxiliar o Tesoureiro em suas atribuições e substituí-lo 	em 

sua aus?ncia e impedimento. 

	

rt. a 
	

O Conselho Fiscal será composto de três (3) membros efetivos e 

	

tr 
	

(3) membros suplentes, eleitos juntamente com a diretoria, 	ara 
igu 1 mandato. 

	

ABI Ar 
	

5Q Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Cumprir e fazer cumprir estes estatutos. 

b) Auxiliar a diretoria em suas atribuições. 

c) Emitir parecer sobre as decisões da diretoria. 

d) Aprovar os balanços financeiros. 

260 	Os cargos da diretoria e conselho fiscal no são remunerado. 

A Assemb.Lha UERAL é O orgão nrxinio da entidade, tendo pode'es 
par: tomar qualquer decisão que não contrarie estes estatut, palra 

issP sendo soberana. 

Art. 

Ar t 

Art 



1 `0  ZBQ -  A AssembJia Geral reune-se ordinariamente ou eraor 

mentes  quando convocada pela diretoria, ou por, no mínimo 101P d's ase 
sociados quites com a entidade. Deve ser convocada num prazo m imo $ 
de oito (8) dias. 

Ar • 

	

	A r%ssenwiia rerai será instalada em primeira convocação •om a 
maioria dos membros da Associação, ou em sunda convocação mci.: hora 
dpOLs, com o nw do membros presentes. 

Ar • 31ø — As decisões da S Assembléia üeral serão por maioria sirnpls,ex-

c:to nos casos de propostas que envolvam alienação patrimonial exti 
ço da entidade, destituição de membros da diretoria, cujas decisbes' 
srãO tomadas por qprovação de no minimo ?J3 (dois terços) dos a so — 
c ados presentes. 

CAP11J O V - DAS Ef.EIÇOES 
Art 3 0 —As eleiçes da diretoria e conselho fiscal serão realizadas de 

dois em dois anos, atendidas as exigências do voto secreto. 
Art 	A diretoria convocara as eieiç6ez, fixando a data de sua reali- 

za ão, as normas eleitoraisk, conrorme extes estatutos e O prazo para 

re:istro de chapas. 
Art. 33 — eleita a chapa que estiver maioria dox votos dos associados 

qu assinarem a rolha de votantes. 
C/PI'rtJL' VI — DA DURAÇÃO DA ENTIDADE 

Arte 34 — A duração da Associação dos moradores do Bairro São Bonedi o 
p0 tempo indeterminado, .\ 

Art. 35' — A entidade s6 poderá ser extinto ou incorporar-se a Outra nti.. 
dase por decisão da Assembléia ueral, especialmente convocada pa a e, 

te rim. .' 
CAPITUJ' VII — DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRJNSIiRIA3 

Art. 36 — Os casos omissos, desde que não riram estes estatutos 2  serão r 
s  •  vides pela diretoria conjuntamente cern o conselho fiscal, 

Art. 379 — Cabe à diretoria e conselho riscal autorizar assessorias de pc 

• soas interessadas em prestar colaboraç.o à associação. 

Art. 38Q — A Diretoria responderá civil e penalmente por qualquer ato le-
sivo ao património da entidade. 
39Q! — Estes estatutos, aprovados em assembléia geral, entram em vigor 
na .ata de seu registro em cart6rio, e s6 poderão ser modificados me-

diaite aprovação de outra assembléia geral. 
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